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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO Nº 2366/2020/MMA

Brasília, 18 de março de 2020.      

Ao Primeiro-Secretário da Comissão Diretora do Senado Federal
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal
Senado Federal, Edifício Principal, 1º andar
70165-900 Brasília/DF
 
apoiomesa@senado.leg.br

 

Assunto: Resposta ao Ofício SF nº 90/2020 - Requerimento de Informação 713/2019 - Fundo Amazônia.

 

Senhor Senador,

Refiro-me ao Ofício SF nº 90/2020, de 20 de fevereiro de 2020, o qual veicula o Requerimento
de Informação nº 713/2019, de autoria do Senador Marcos Rogério (DEM/RO), sobre o Fundo Amazônia.

As informações relativas ao Fundo Amazônia são de competência do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, órgão gestor e executor dos contratos do Fundo. Os dados sobre
os projetos   e outras informações devem ser solicitados ao BNDES e podem, também,   ser obtidos no
site www.fundoamazonia.gov.br.

Com relação aos doadores e valores doados até o momento, encaminho a tabela abaixo extraída
do site http://www.fundoamazonia.gov.br/pt/fundo-amazonia/doacoes/.

TOTAL DE DOAÇÕES RECEBIDAS PELO FUNDO AMAZÔNIA
(VALORES HISTÓRICOS) 

DOADOR VALOR
CONTRATADO

RECURSOS
INGRESSADOS

RECURSOS
INGRESSADOS

R$

RECURSOS
INGRESSADOS

U$

Governo da Noruega NOK
8.269.496.000,00

NOK
8.269.496.000,00 3.186.719.318,40*

 

1.212.378.452,36

República Federativa
da Alemanha - KFW

EUR
54.920.000,00

EUR
54.920.000,00 192.690.396,00* 68.143.672,60

 

http://www.fundoamazonia.gov.br/
http://www.fundoamazonia.gov.br/pt/fundo-amazonia/doacoes/
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 Petrobras

 

R$
17.285.079,13

R$
17.285.079,13 17.285.079,13 7.713.253,30

 
Total     3.396.694.793,53 1.288.235.378,26

Atenciosamente,

 

RICARDO SALLES
Ministro do Meio Ambiente

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo de Aquino Salles, Ministro do Meio Ambiente, em
19/03/2020, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0551147 e o
código CRC D211BEE6.
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